
Audiência Pública - Senado Federal 

“Proposta de marco legal para a geração de energia própria”

Hugo Lamin
Superintendência de Regulação dos Serviços de Distribuição – SRD/ANEEL

Brasília, 16 de agosto de 2021





Qualquer fonte renovável ou cogeração qualificada

Micro (até 75 kW) e Minigeração (até 5.000 kW)

Troca de energia (Net Metering) – não é

comercialização

Sistema de Compensação (Resolução ANEEL nº 482/2012)



Quadro de 
energia

Energia consumida

kWh

Energia injetada

kWh kWh

kWh kWh

Sistema de Compensação (Resolução ANEEL nº 482/2012)



Modalidades (1/4)

GD Junto à carga



Área comum

Condomínio com GD

Modalidades (2/4)



Mesma área de concessão

Mesma titularidade

Modalidades (3/4)

Autoconsumo remoto



Mesma área de concessão

Diferentes titularidades

(consórcio/cooperativa)

Modalidades (4/4)

Geração 

Compartilhada





6,7 GW 97% 40%
é a potência 

instalada em GD

da GD vem da 

fonte solar (kW)

das conexões 

são residenciais

Situação Atual - Brasil

Fonte: ANEEL, 16 de agosto de 2021 - http://aneel.gov.br/scg/gd

36%
são comerciais

14%
são rurais

8%
são industriais

http://aneel.gov.br/scg/gd




O que deveria ser objeto de Lei e o que deveria ser regulamentado pela ANEEL?

a) O Sistema de Compensação

• definição do subsídio (componentes de custo da tarifa que

os consumidores com GD podem compensar, além das

componentes de custo de energia);

• fonte do subsídio e prazo para sua aplicação

• regras de transição (novos sistemas e sistemas existentes)

b) Público elegível e formas associativas permitidas

• beneficiários do subsídio (usuários e fontes geradoras)

• modalidades associativas (ex.: consórcio, cooperativa)

• Operacionalização da regra de compensação de energia 
definida em Lei

• Definição das regras de faturamento de demanda 
(R$/kW)

• Procedimentos e regras envolvendo o acesso de micro e 
minigeração distribuída ao sistema de distribuição

Lei ANEEL



Repensar os subsídios da GD não é “taxar o sol”. É justamente o contrário: é
parar de cobrar uma “taxa do sol” da imensa maioria de consumidores que não
tem painéis solares, mas paga para que uma minoria economize.

Abdib: “Ocorre que, hoje, a regulação vigente permite um subsídio cruzado, em benefício do
“prossumidor” (produtor/consumidor) e com pagamento realizado majoritariamente pelos consumidores
que não possuem geração distribuída, fato que se perpetua na redação atual do PL 5.829/2019”.

Peça entregue ao Presidente da Câmara dos Deputados

Posicionamento de consumidores:

Artigo conjunto publicado 

https://www.istoedinheiro.com.br/abdib-pede-mais-tempo-para-discussoes-sobre-pl-da-geracao-distribuida/
https://www.istoedinheiro.com.br/abdib-pede-mais-tempo-para-discussoes-sobre-pl-da-geracao-distribuida/
https://www.abradee.org.br/o-sol-ja-e-taxado-e-quem-paga-sao-os-brasileiros-mais-pobres/
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